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INDICAÇÃO  Nº  1028,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a instalação de uma Escola de Ensino Médio e Fundamental, com uma Sinagoga, anexo ao centro cultural e empresarial israelense, no Município de Ribeirão Preto-SP.

JUSTIFICATIVA

A região de Ribeirão Preto-SP, dispõe de boas condições para a instalação de indústrias e empresas de vários segmentos, inclusive advindo de investimentos de grupos internacionais. O Centro Empresarial Israelense tem demonstrado interesse na região – através da CJOMD-RP, Congregação Judaica Ortodoxa Melech David de Ribeirão Preto, O Gabai: Cleber Polverel – , com a instalação de escola com princípios e cultura israelense, atenderia aos filhos dos executivos israelenses, funcionários das empresas, bem como, dos brasileiros natos, incentivando assim, que empresas venham a ser instaladas no município e região. 

Sala das Sessões, em 30-06-2003

a) ADILSON BARROSO
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